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29/05/2023 – 09h 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Aprovação da ata da 16ª (décima sexta) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 22 de 
maio do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício SMAS nº 123/2023 
Remetente: Evair Gomes Nogueira, Secretária Municipal de Assistência Social. 
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 22/05/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à indicação nº 119/2023, de autoria do vereador Alecksander 
da Silva Pimenta (Popó), para informar que a Secretaria Municipal de Assistência Social vai 
avaliar o pedido de criação de um programa social no município para possibilitar aos 
cidadãos de baixa renda a mudança de categoria da CNH.  
 
Ofício nº 555/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 23/05/2023. 
Assunto: Solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 116, de 14 de abril de 2023, 
que “cria gratificação para a função de Coordenador Pedagógico por tipologia escolar; e 
altera os percentuais de gratificações das funções de Assessoramento Técnico, que consta 
do Anexo III da Lei Complementar nº 85, de 22 de outubro de 2019, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público do Município de Costa Rica/MS”.      
 
OFÍCIO Nº 72/2023/SEMED 
Remetente: Maria Aparecida Francisca de Souza Almeida, secretária Municipal de 
Educação.  
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 25/05/2023. 
Assunto: Em atenção à convocação do Poder Legislativa Municipal, a secretária informa 
que vai comparecer à Câmara de Vereadores na sessão ordinária do dia 29 de maio de 
2023.        
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1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - PROJETO DE LEI Nº 490, de 25 de maio de 2023, de autoria da Egrégia Mesa Diretora 
e do Excelentíssimo Senhor Vereador Artur Delgado Baird, que “declara de Utilidade 
Pública Municipal a Associação Clube do Kart Costa Rica – ACKCR, inscrita no CNPJ sob 
o n. 47.531.984/0001-09”. Às comissões permanentes pertinentes para análise e 
parecer. 
 
II - PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Maria Aparecida Francisca de Souza Almeida, em atendimento ao 
Requerimento nº 27/2023.  
 

III - REQUERIMENTO Nº 30, de 29 de maio de 2023, de autoria da Egrégia Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Costa Rica e do Excelentíssimo Senhor Vereador Evaldo Paulino 
Garcia, que  “REQUEREM ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal, que encaminhe ao Poder Legislativo os seguintes 
documentos e informações relacionados à obra de ampliação do prédio da Fundação 
Hospitalar de Costa Rica - FHCR: a) Cópia integral do processo de convênio com a FHCR 
referente à obra, conforme divulgado na placa de identificação afixada no local; b) Cópias 
do processo licitatório de contratação dos serviços referentes à obra e/ou dos contratos 
correspondentes. 
 
IV - MOÇÃO DE PROTESTO Nº 01, de 26 de maio de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins 
da Silva Arantes Cabral, “contra a inclusão do Fundeb no arcabouço fiscal proposto pelo 
Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 93/2023, a ser encaminhada ao Exmo. Sr. 
RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO, Presidente do Senado Federal, a Exma. Sra. 
TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS, Senadora do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a Exma. Sra. SORAYA VIEIRA THRONICKE, Senadora do Estado de Mato Grosso do 
Sul, e ao Exmo. Sr. NELSON TRAD FILHO, Senador do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com a esperança de que o Senado Federal retire do marco fiscal a proposta de inclusão da 
complementação da União ao Fundeb e a Saúde”. 
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V - INDICAÇÃO Nº 134, de 24 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Alecksander da Silva Pimenta, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS e ao Ilmo. Sr. JOÃO CARLOS CANDIDO 
ROCHA, Secretário Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, 
recomendando estudos e viabilização no sentido de revitalizar o parquinho infantil 
(playground), as telas de alambrado da quadra e instalar novas lixeiras na Praça Jornalista 
Cláudia Carvalho, no bairro Residencial Sonho Meu III”. 
 

VI - INDICAÇÃO Nº 135, de 24 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Alecksander da Silva Pimenta, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS e a Ilma. Sra. EVAIR GOMES NOGUEIRA, 
Secretária Municipal de Assistência Social, recomendando estudos e viabilização no 
sentido de instalar uma cerca de vidro temperado para a proteção da piscina do Centro de 
Convivência do Idoso ‘Conviver’”. 
 

VII - INDICAÇÃO Nº 136, de 24 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Waldomiro Bocalan, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, 
que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. EDUARDO CORRÊA RIEDEL, 
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, com cópia para a Exma. Sra. MARA 
CASEIRO, Deputada Estadual de Mato Grosso do Sul, recomendando que analise a 
possibilidade de concessão gratuita do espaço da Agesul para uso das autoescolas em 
suas atividades externas e nas avaliações do Detran-MS”. 
 

VIII - INDICAÇÃO Nº 137, de 24 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS e ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário 
Municipal de Obras Públicas, recomendando o patrolamento e cascalhamento no trecho do 
Caminho da fé localizado entre a CR-01 e a MS-306 na entrada da Comunidade da Capela”. 
 

IX - INDICAÇÃO Nº 138, de 25 de maio de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores 
Vereadores Adair Tiago de Oliveira e Lucas Lázaro Gerolomo, que “indicam, na forma 
regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS e ao Ilmo. Sr. 
URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, recomendando a instalação de iluminação e da cobertura 
da quadra esportiva José Carlos Mariano dos Santos, localizada na Comunidade da 
Capela”. 
 

X - INDICAÇÃO Nº 139, de 25 de maio de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores 
Vereadores Lucas Lázaro Gerolomo, Adair Tiago de Oliveira e Claudomiro Martins Rosa, 
que “indicam, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
HERCULANO BORGES DANIEL, Diretor Presidente da Fundesport, solicitando materiais 
esportivos para o município de Costa Rica-MS”. 

mailto:presidencia@cmcostarica.ms.gov.br
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5147
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5148
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5149
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5150
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5151
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5152


 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

  GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

________________________________________________________________________________________ 
Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 190, Centro - Costa Rica – MS. CEP. 79.550-000 

E-mail: presidencia@cmcostarica.ms.gov.br Fone/Fax (0**67) 3247 – 1254 
 
 

 
XI - INDICAÇÃO Nº 140, de 26 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, ouvido o 
Egrégio Plenário, que seja encaminhado um expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON 
ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS e ao Ilmo. Sr.  JOÃO 
CARLOS CANDIDO, Secretário Municipal, de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, 
solicitando estudos e viabilização para designar um profissional especializado na área para 
realizar uma avaliação na Figueira, considerando sua importância como Patrimônio 
Histórico, conforme a Lei Municipal n° 321, de 26 de junho de 1996, que dispõe sobre o 
tombamento da Figueira (FICUS)”. 
 
XII - INDICAÇÃO Nº 141, de 26 de maio de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, Excelentíssimo Senhor 
Primeiro-Secretário, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, e Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, que 
“indicam, ouvido o Egrégio Plenário, que seja encaminhado um expediente ao Ilmo. Sr. 
WALDER DE FREITAS, Coordenador do Procon em Costa Rica-MS, recomendando que 
realize o monitoramento e acompanhamento junto aos postos de combustíveis locais, a fim 
de garantir a efetiva aplicação da redução dos preços dos combustíveis anunciada 
recentemente pela Petrobras”. 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  

aos 29 de maio de 2023. 
 
 

__________________________________ 
AILTON MARTINS DE AMORIM 

Vereador/Presidente 
 
 
 

___________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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